
PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO No 1/2017 – XII ENAT 

Altera o Protocolo de Cooperação no 4/2015 – X 

ENAT celebrado entre a União, por intermédio da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, os Estados e 

o Distrito Federal, por intermédio de suas 

Secretarias de Fazenda, Finanças, Receita ou 

Tributação, e os Municípios, representados pela 

Associação Brasileira das Secretarias de Finanças 

dos Municípios das Capitais e pela Confederação 

Nacional de Municípios, objetivando o 

acompanhamento dos projetos legislativos de 

reforma da legislação processual tributária e da 

estrutura do contencioso administrativo fiscal. 

A UNIÃO, por intermédio da SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, doravante 

denominada RFB, os ESTADOS e o DISTRITO FEDERAL, por meio de suas SECRETARIAS 

DE FAZENDA, FINANÇAS, RECEITA ou TRIBUTAÇÃO, doravante denominadas SEFAZ, e 

os MUNICÍPIOS, representados pela ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS SECRETARIAS DE 

FINANÇAS DOS MUNICÍPIOS DAS CAPITAIS, doravante denominada ABRASF, e pela 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS, doravante denominada CNM;  

considerando o disposto no inciso XXII do art. 37 da Constituição Federal, incluído pela Emenda 

Constitucional no 42, de 19 de dezembro de 2003, segundo o qual as administrações tributárias da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento 

do Estado, atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de 

informações fiscais, na forma da lei ou convênio; e  

considerando a existência de processos legislativos atualmente em tramitação no Congresso 

Nacional que estabelecem normas gerais sobre o processo administrativo fiscal e propõem 

alterações na estrutura dos contenciosos administrativos, com reflexos nos três níveis da federação; 

RESOLVEM celebrar o presente Protocolo de Cooperação, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A cláusula primeira do Protocolo de Cooperação no 4/2015 – X ENAT 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica instituído grupo de trabalho (GT) com vistas a 

desenvolver estudo e acompanhamento de projetos legislativos atualmente em 

tramitação no Congresso Nacional e elaboração de propostas que objetivam o 

aperfeiçoamento da legislação processual tributária e a reforma da estrutura dos 

órgãos do contencioso administrativo fiscal.” 

CLÁUSULA SEGUNDA – Este Protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário 

Oficial da União. 



E, por estarem de acordo, os partícipes firmam o presente Protocolo de Cooperação. 

Brasília - DF, 1o de dezembro de 2017. 

Secretaria de Estado da Tributação do Rio Grande do Norte 

 

 

 

 

 


